
 
SENADO FEDERAL 

 
 

TEXTO FINAL REVISADO 
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nos termos do Regulamento Administrativo do Senado Federal 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 6.204, DE 2023 
(nº 1.133, de 2015, na Câmara dos Deputados), 

da Deputada Alice Portugal 

 

Declara o educador Anísio Teixeira Patrono 
da Escola Pública Brasileira. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º É declarado Patrono da Escola Pública Brasileira o educador Anísio 

Teixeira. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


